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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR NQ •• 1 ~ i g 

Ementa: Possibilita afastamento de magistrados diri 

gentes de classe. 
(9 eOoM.--~ o ~o..Q...., cta..~ : 

Acrescenta o inciso 111 ao art. 73 da lei complemen 

tar nº 35, de 14 de março de 1979, com a seguinte redação. 

Art. 73. Conceder-se-á afastamento: 

I . . . 

11 - • • • 

111- para exercer a presidência de associaçã o de clas 

se. 

JUSTIFICATIVA 

~ disposição de lei que todos aqueles que representem 

os diversos segmentos da sociedade, uma vez eleitos para cargos 

representativos das organizações a que pertencem, fiquem afasta -

dos de suas atividades normais para o melhor desempenho da função 

de representação que passam a desempenhar. Garantem-se que os i~ 

teresses de parcelas d,3 popula;ão sejam pleitead 'Js perante as au­

toridades pGblicas e haja algJém qiJe postule em nome da coletivi­

d3de. 

Ocorre que apenas uma entidaje não tem representação, 

porque o dirigente da associação de classe não pode afast ar-se, di­

ante da circunstância d~ ter sua disciplina jurídica regulamenta­

da por lei pró~ria e complementar. Trata-se d,3s associações de 

magistrados, tanto federais, como estaduais. Diante da legislação 

especial que disciplina o exercício da magistratura, o juíz, uma 

vez eleito presidente da associação, deve acumiJlar a atividade re 
presentativa e as atividades jurisdicionais, o que causa excessi-
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de representação que passam a desempenhar. Garantem-se que os i~ 

teresses de parcelas d,3 popula;ão sejam pleitead 'Js perante as au­

toridades pGblicas e haja algJém qiJe postule em nome da coletivi­

d3de. 

Ocorre que apenas uma entidaje não tem representação, 

porque o dirigente da associação de classe não pode afast ar-se, di­
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

vo trabalho ao magistrado. Não se pode sacrificar a comunid3de 

que passa a ter um juiz excessivamente assoberbado. Nem se pode 

impor a alg~ém um desmesurad,) trabalhJ. De se ressaltar, ta~bém, 

que o magistrado, normalm3nte, exerce função docente, o qiJe difi 

culta, ainda mais, o exercicio da profissão. 

Dai o presente projeto de lei que pretende possibili 

tar o afastamen~o do magistrad,), além de obrigar a convocação de 

substituto. 

Brasilia ,2 3 de março de 1988. 

a t- C 
li: 

T I T O C O S T A 

Deputado Constituinte 
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Excelentíssimo Senhor 
Deputado ULYSSES GUIMARAES 
Digníssimo Presidente da 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
Nesta. 
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Requeremos, nos termos regimentais, URGENCIA para 
discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nQ 8, de 
1988, que "possibilita afastamento de magistrados d' ·gentes 
de classe", de autoria do Deputado TITO COSTA. 

Sala das Sessões, aos de de 1988. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
NQ 18, de 1988 

(Do Sr. Tito Costa) 

Possibilita afastamento de magistra­
dos dirigentes de classe. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
• tiça; de S·erviço Público e de Trabalho. ) 

~ Congresso Nacional decreta: 

Acrescen ta o inciso lI! ao art. 73 da Lei 
Complementar n .O 35, de 14 de março de 
1979, com a seguinte redação : 

"Art. 73. Conceder-se-á afastamento: 

I - ................................... . 

I! - .................................. . 

lI! - para exzrcer a presidência de asso­
ciação de classe." 

Justificação 

É disposição de lei que todos aqueles que 
representem os diversos segmentos da so­
ciedade, uma vez -eleitos para cargos repre­
sentativos da.s organizações a que perten­
cem, fiquem afastados de suas atividades 
normais para o melhor desempenho da fun­
ção de representaçã.o que passam a desem­
penhar. Garantem-se que os interesses de 
par,celas da população sejam pleiteados 
perante as autoridades públicas e h aja 
a~m quz postule em nome da coletivi-

Ocorre que ap-enas uma entidade não tem 
r epresentac,ã.o, porque o dirigente da asso­
ciação de classe não pode afastar-se, diante 
da circunstância de tzr sua disciplina ju­
r ídica regulamentada por lei própria e com­
plementar. Trata-se das associações de ma­
gistrados, tanto f.zderais como estaduais. 
Diante da legislação especial que disciplina 

o exercício da magistratura, o juiz, uma vez 
eleito presidente da associação, deve acumu­
lar a atividade representativa e as ativida­
des jurisdicionais, o que causa exe,cessivo 
trabalho ao magistrado. Não se pode sa­
crificar a comunidadz que passa a ter um 
juiz excessivamente assoberbado. Nem se 
pode impor a alguém um desmesurado tra­
balho. De se ressaltar, também, que o ma­
gistrado, normalmente , exerce função 
doc.'mte, o que dificulta, ainda mais, o exer­
cício da profissão. 

Daí o presente projeto de lei que preten­
de ,possibilitar o afastamento do magistrado, 
além de obrigar a convocação de substi­
tuto. 

Brasília, 23 de março de 1988. - Consti­
tuinte Tito Costa. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 

LEI COMPLEMENTAR N.o 35, 
DE 14 DE MARÇO DE 1979 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Ma­
gistratura Nacional. 

O Presiden t 2 da Repú bli.::a: 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
cr-eta e eu sanciono a seguinte lei comple­
mentar: 

TÍTULO IV 

Dos Vencimentos, Vantagens e Direitos 
dos Magistrados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N" 18, de 1988 

(Do Sr. Tito Costa) 

Possibilita afastamento de magistra­
dos dirigentes de classe. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça ; de Sarviço Público e de Trabalho.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Acrescenta o inciso IH ao art. 73 da Lei 
Complementa r n.O 35, de 14 de março de 1. com a seguinte redação: . t. 73. Conceder-se-á afastamento: 

I - .. . .. .. . .. .. . .. . . . . .. .. ... .. . . . . . .. . 

H - ...... . .... .. .. ..... .............. . 

HI - para exarcer a presidência de asso­
ciação de classe." 

Justificação 

É disposição de lei que todos aqueles que 
representem os diversos segmentos da so­
ciedade , uma vez alei tos para cargos repre­
sentativos das organizações a que perten­
cem , fiquem afastados de suas atividades 
normais para o melhor desempenho da fun­
ção de represantação que passam a desem­
penhar. Garantem-se que os interesses de 
pawelas da população sejam pleiteados 
peran te as autoridades públicas e haja 
alguém qU2 postule em nome da coletivi­
dade . 

Ocorre que apenas uma entidade não tem 
representação, porque o dirigente da asso­
ciacão de classe não pode afastar-se, diante 
dA trcunstância de tar sua disciplina ju­
r_ a regulamentada por lei própria e com­
plementar . Trata-se das associações de ma­
gistrados, tanto f.aderais como estaduais. 
Diante da legislação especial que disciplina 

o exarcício da magistratura, o juiz, uma vez 
eleito presidente da associação, deve acumu­
lar a atividade representativa e as ativida­
des jurisdicionais, o que causa exe,cessivo 
trabalho ao magistrado. Não se pode sa­
crificar a comunidada que passa a ter um 
juiz excessivamente assoberbado. Nem se 
pode impor a alguém um desmesurado tra­
balho. De se ressaltar, também, que o ma­
gistrado, normalmente, exerce função 
docante, o que dificulta, ainda mais, o exer­
cício da profissão. 

Daí o presente projeto de lei que preten­
de possibilitar o afastamento do magistrado, 
além de obrigar a convocação de substi­
tuto . 

Brasília , 23 de março de 1988. 
tuinte Tito Costa. 

Consti-

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES 

PER MANENTES 

LEI COMPLEMENTAR N.o 35, 
DE 14 DE MARÇO DE 1979 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Ma­
gistratura Nacional. 

O Presid:m t.; da Repúblk:a: 

Faço saber que o- Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte lei comple­
m entar: 

TÍTULO IV 

Dos Vencimentos, Vantagens e Direitos 
dos Magistrados 
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plementar . Trata-se das associações de ma­
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eleito presidente da associação, deve acumu­
lar a atividade representativa e as ativida­
des jurisdicionais, o que causa exe,cessivo 
trabalho ao magistrado. Não se pode sa­
crificar a comunidada que passa a ter um 
juiz excessivamente assoberbado. Nem se 
pode impor a alguém um desmesurado tra­
balho. De se ressaltar, também, que o ma­
gistrado, normalmente, exerce função 
docante, o que dificulta, ainda mais, o exer­
cício da profissão. 
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CAPÍTULO IV 

Das Concessões 
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Art. 73. Conceder-se-á afastamento ao 
magistrado, sem prejuízo de seus vencimen­
tos e vantagens: 

Art. 72. Sem prej uízo do v 2~ci:nen to , I _ para fr 2qüência a cursos ou semi-
remuneração ou de qualquer dIre,Ito ou nários de aperfeiçoamentD e estudos, a cri­
vantagem legal, o magistrado podera afas- . tério do Tribunal ou de seu ôrgão Especial, 
tar~se de suas f,unções até oito dias conse- :::'p"elo prazo máximo de dois anos; 
cutlVos por motIvo de : . -. 1 

. U ' - para a prestaçao de servIços, exc u­
slvamente à Justiça Eleitoral. I - casamento; 

U - falecimento de conJuge, 
desc :mdente ou irmão. 
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- 2 

Art. 73. Conceder-se-á afastamento ao 
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CÂMARA DOS DEPUTvl\DOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
NQ 18, de 1988 

(Do Sr. Tito Costa) 

Possibilita afastamento de magistra­
dos dirigentes de classe. 

(ÀS Comissões de Constituição e Jus­
tiça; de Serviço Público e de Trabalho.) 

M ongre,sso Nacional decreta: 

W re.scenta o- inciso III ao art. 73 da Lei 
Complementa r n.O 35, de 14 de março de 
1979, com a seguinte redação: 

"A:'t. 73. Conceder-se-á afastamento : 

I - .......... . ..... .. .... . ......... . .. . 

II - . . .. . ... .... . ... .. ................ . 

HI - paraex3rcer a presidência de asso­
ciação de classe." 

Justificação 

É disposição de lei que todos aqueles que 
representem os diversos segmentos da so­
ciedade, uma vez ·el·eitos para cargos repre­
sen tativos das organizaçõ·es a que perten­
cem, fiquem afastados de suas atividades 
normais para o melhor desempenho da fun­
ção de representação que passam a desem­
penhar. Garantem-se que os interesses de 
par,::elas da população sejam pleiteados 
perante as autoridades públicas e haja 
alguém qU 3 postule em nome da coletivi-
d*.. 
Warre que apenas uma entidade não tem 

representação , porque o- dirigente da asso­
ciação de classe não pode afa tar-se, diante 
da circunstância de t 3r sua disciplina ju­
rídica regulamentada por lei própria e com­
pl·ementar. Trata-se das associações de ma­
gistrados, tanto f3derais como estaduais. 
Diante da legislação especial que disciplina 

o ex.=rcício da m agistratura, o juiz, uma vez 
eleito presidente da associação, deve acumu­
lar a atividade representativa e as ativida­
des jurisdicionais, o que causa exe,::essivo 
trabalho ao magistrado. Não s·e pode sa­
crificar a comunidad .= que passa a ter um 
juiz excessivamente assoberbado. Nem se 
pode impor a alguém um desmesurado tra­
balho . De se ressaltar, também, que o ma­
gistrado, normalmente, exerce função 
doc.=nte, o que dificulta, ainda mais, o exer­
cício da profissão. 

Dai o presente projeto de lei que preten­
d e possibilitar o afa.stamento do magistrado, 
além de obrigar a convocação de substi­
tuto. 

Brasília, 23 de março de 1988. - Consti­
tuinte Tito Costa. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES 

PER MA P ENTES 

LEI COMPLEMENTAR N.o 35, 
DE 14 DE MARÇO DE 1979 

Oispõe sobre a Lei Orgânica da Ma­
gistratura Nacional. 

O President2 da Repúbli.'::a: 

Faço saber que o- Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte lei comple­
mentar : 

TÍTULO IV 

Dos Vencimentos, Vantagens e Direitos 
dos Magistrados 
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Art. 72. Sem prejuízo do Y.mcimento, 
remuneração ou de qualquer direito ou 
vantagem legal, o magistrado poderá afas­
tar-se de suas funções até oito dias conse­
cutivos por motivo de: 

I - casamento; 
II - falecimento de cônjuge, ascendente, 

desc2ndente ou irmão. 

o 

co 
co 
O') .... -coa> .... 
o 
Z 

~CL. 
~...J 
.3CL. 

Art. 73 . Conceder-se-á afastamento ao 
magistrado, sem prejuízo de seus vencimen­
tos e vantagens: 

I - para fr'2qüência a cursos ou semi­
nários de aperfeiçoamento e estudo,s , a cri­
tér io do Tribunal ou de seu órgão Especial, 
pelo prazo máximo de dois anos; 

II - para a pres tação de serviços, exclu­
sivamente à Justiça Eleitoral. 

. . . .. . .......... . ....... . .. . . . .... .... . . .. . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 18, DE 1988 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COHPLE~1ENTAR N9 l8-A, 

Possibilita afastamento de magistrados 
diriqentes de classe. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Acrescenta-se ao art. 73 da Lei Complemen 
tar n9 35, de 14 de março de 1979, um inciso a ser numerado como in­
ciso III, com a se0uinte redação: 

"Art. 73 - Conceder-se-á afastamento: 

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
111 - para exercer a Dresidênci~ de associacão de classe. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

blicação. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua n u 

Art. 39 - Revogam-se as dis?osições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, em 
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Possibilita afastamento de magistrados 
dirigentes de classe. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Acrescenta-se ao art. 73 da Lei Comple­

mentar n9 35, de 14 de março de 1979, um inciso a ser numerado como in 
ciso 111, com a seguinte redação: 

"Art. 73 - Conceder-se-ã afastamento: 
I 

11 -
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lI! - para exercer a presidência de associação de classe. 
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Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~J7 de outubro de 1988. 
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'"--~ç:::>­
Deputado HOMERO SANTOS 

Presidente, em exercicio 
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Brasília, ./8 de outubro de 1988. 

NQ .JJj 
Encaminha Projeto de Lei 

Complementar nQ 18-A, de 1988 . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à consideração do Senado Federal, o Pro­

jeto de Lei Complementar nº 18-A, de 1988, da Câmara dos Depu-
• 

tados, que "possibilita afastamento de magistrados 

de classe". 

dirigentes 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de estia e consideração. 

Deputado HERÁCLITO 

Primeiro Secret' 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JUTAHY MAGALHÃES 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

4' • , em exerC1ClO 

. - -- ... " '. ~. -- -- - ~. - ----_ . --.~----. -- -----.--
" , : " . , 
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ANDAMENTO 

13 . 09 . 88 

14.09.88 

14.09.88 

PLP 1 8/88 

PLENÁRIO ( 14: 30 h s ) 

Aprovado req ue rime nto dos Dep . Ib sen Pinheiro , lrd er do PMDB ; Ne l ton Friedric h , na qualidade de lrde r do PSDB; 

Brandão Mont e iro , lrder do PDT ; Pl ín io Arruda Sampaio , na q ualidade d e líd e r do PT ; Pau l o Ramo s , lrder do PMN; 

José Loure nço , l í der do PFL ; Felipe Me ndes , na q ualidade de líder do PD S ; e César Cal s Ne t o ,l rd e r do PS D, so l i 

c itando URG t NCI A para este pro j eto . 

DCN 

PLENÁRIO (14:30 hs) 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Única. 

O Sr. Presidente d e signa o Dep. Ubiratan Aguiar para pro f e rir parecer em substituição as comi s sões, que conciui 

pela aprovaçao. 

08S: De a c ordo com o Ato da Mesa 01/87 todo s o s parece r es s e rão proferidos oralmente em plenário , pois as 
comissõe s técnicas só s e rão reativa dâs após a promulgação da nova constituição. 

Enc e rra da a discus s ao . . 

Em vo tação o proj e to: APROVADO. 

Vai à Re d a ç ão Fina l. 

PLENÁRIO 

DCN 

Em vo tação a Redação Final oferec ida p e lo r e l a tor, Dep. Ubiratan Aguiar: APROVADA. 

Vai a o Se nado Fe de ral. 

(PLP 18-A/ 88) 
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SM/N9 G ~ g Em OZ de outubro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­

ca, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, 

o Projeto de Lei n9 58, de 1988-COMPLEMENTAR, no Senado Federal 

(n9 18-A, de 1988, na Casa de origem), que "possibilita afasta­

mento de magistrados dirigentes de classe". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

POMPEU SOUSA 
19 Secretário, em exercício 

PRII\7IEIRA SECRETA RIA 

Em.f?3../.i.O , S ;. 'J Senhor 

-
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 
p,imeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

LM. 
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o Projeto de Lei n9 58, de 1988-COMPLEMENTAR, no Senado Federal 

(n9 18-A, de 1988, na Casa de origem), que "possibilita afasta­

mento de magistrados dirigentes de classe". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

POMPEU SOUSA 
19 Secretário, em exercício 

PRII\7IEIRA SECRETA RIA 

Em.f?3../.i.O , S ;. 'J Senhor 

-
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 
p,imeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

LM. 
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SM/Nº G5b 

AMARA DOS DEPUTADOS 

'I 20U1 Ô9 5 1 ~ 025 440 
,,~~ .• ;i ICACÕES 

" "fi/IL 
.... ;., I l 

Em .-A-1 de outubro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra 

para os devidos fins, o incluso 

58, de 1988-Complementar, no 

1988-Complementar, na Câmara dos 

de encaminhar a Vossa Excelência, 

autógrafo do Projeto de Lei nº 

Senado Federal ( n' ';;;º_..J.1 ..lo<:8~- Pu, -d e 
Deputados) aprovado pelo Con-

gresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presiden­

te da Rep~blica, que " possibilita afastamento de magistrados di­
rigentes de classe". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

NADOR POMPEU DE SOUSA 
~ . Primeiro Secretário, em exerC1ClO 

PRIMEIRA SECRETARiA 

EmJ.á2../ _10/89. Ae Senrwr 
Secretário-Geral da M esa. 
----~ r/ \ 

Dep~ I.UIZ HENRIQUE 
Primeiro Secretário 

+ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
VPL / . 
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'I 20U1 Ô9 5 1 ~ 025 440 
,,~~ .• ;i ICACÕES 
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Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra 

para os devidos fins, o incluso 

58, de 1988-Complementar, no 

1988-Complementar, na Câmara dos 

de encaminhar a Vossa Excelência, 

autógrafo do Projeto de Lei nº 

Senado Federal ( n' ';;;º_..J.1 ..lo<:8~- Pu, -d e 
Deputados) aprovado pelo Con-

gresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presiden­

te da Rep~blica, que " possibilita afastamento de magistrados di­
rigentes de classe". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

NADOR POMPEU DE SOUSA 
~ . Primeiro Secretário, em exerC1ClO 

PRIMEIRA SECRETARiA 

EmJ.á2../ _10/89. Ae Senrwr 
Secretário-Geral da M esa. 
----~ r/ \ 

Dep~ I.UIZ HENRIQUE 
Primeiro Secretário 

+ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
VPL / . 
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secret~eWa ~esa 



SENADO FEDE~AL 

PROTOCOLO LE~SLAl}~, 
P.L.C. N.- .$ 1...;;._ 

Possibilita afastamento de magistrados 
dirigentes de classe. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Acrescenta-se ao art. 73 da Lei Comple­

mentar n9 35, de 14 de março de 1979, um inciso a ser numerado como ln 
ciso 111, com a seguinte redação: 

"Art. 73 - Conceder-se-ã afastamento: 
I -

11 -
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

111 - para exercer a presidência de associação de classe. 

blicação. 

11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ./f' de outubro de 1988. 

Deputado HOMERO SANTOS 
Presidente, em exerclcio 

SENADO FEDE~AL 

PROTOCOLO LE~SLAl}~, 
P.L.C. N.- .$ 1...;;._ 

Possibilita afastamento de magistrados 
dirigentes de classe. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Acrescenta-se ao art. 73 da Lei Comple­

mentar n9 35, de 14 de março de 1979, um inciso a ser numerado como ln 
ciso 111, com a seguinte redação: 

"Art. 73 - Conceder-se-ã afastamento: 
I -

11 -
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

111 - para exercer a presidência de associação de classe. 

blicação. 

11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ./f' de outubro de 1988. 

Deputado HOMERO SANTOS 
Presidente, em exerclcio 



Possibilita afastamento de magistra­
dos dirigentes de classe. 

NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Acrescente-se ao art. 73 da Lei Comple­

mentar n9 35, de 14 de março de 1979, um inciso a ser numerado 

como inciso III, com a seguinte redação: 

classe. 

publicação. 

LM. 

"Art. 73 - Conceder-se-á afastamento: 

I -

II -
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

III - para exercer a presidência de associação de 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 

CARNEIRO 

Possibilita afastamento de magistra­
dos dirigentes de classe. 

NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Acrescente-se ao art. 73 da Lei Comple­

mentar n9 35, de 14 de março de 1979, um inciso a ser numerado 

como inciso III, com a seguinte redação: 

classe. 

publicação. 

LM. 

"Art. 73 - Conceder-se-á afastamento: 

I -

II -
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

III - para exercer a presidência de associação de 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 

CARNEIRO 



Aviso n9 695-SAP. 

Em 6 de outubro d e 1 989. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Set re t~rio : 

Te nho a honra de encaminhar a essa Secretariu 

a lv1ensagem com a qual o Excelent issimo Senhor Presidente d a. 

RepGblic2 r e stitui doi s aut5grafos d o texto q\le se c onve rte !l 

na Lei Complementar n9 60 I d e 6 de outubro de 1989 . 

Aprove ito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncj_ a protestos de elevada estima e consideraç~o . 

~I /«I!tr 
RONALDO tOSTA COUTO 

Ministro Chefe do Gabinete Civi l 

I\. Sua Excelência o Senl'.or 
Senador MENDES CANAI.E 
DO . Primeiro Secrct~rio do Senado Federa l 
BRASíLIA- DF . 

Aviso n9 695-SAP. 

Em 6 de outubro d e 1 989. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Set re t~rio : 

Te nho a honra de encaminhar a essa Secretariu 

a lv1ensagem com a qual o Excelent issimo Senhor Presidente d a. 

RepGblic2 r e stitui doi s aut5grafos d o texto q\le se c onve rte !l 

na Lei Complementar n9 60 I d e 6 de outubro de 1989 . 

Aprove ito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncj_ a protestos de elevada estima e consideraç~o . 

~I /«I!tr 
RONALDO tOSTA COUTO 

Ministro Chefe do Gabinete Civi l 

I\. Sua Excelência o Senl'.or 
Senador MENDES CANAI.E 
DO . Primeiro Secrct~rio do Senado Federa l 
BRASíLIA- DF . 
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f,mNSi'-.GEM N9 r?9 0_ 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do art igo 66 da Constituiç~o Federal , 

tenho a h o nra de comunicar a Vossa s Excel~ncias que acabo de s a~ 

to d e mag-istrados d irigentes de classe" . Para o arquivo do Con 

gJ_-esso Naciona l , r es ti ~uo , n estcJ. oportun i dade I dois autógra:t':os do 

t .8xto ora converti do na Lei Complementar n9 60 , de 6 de 

bro de 1989 . 

o utu 

BrasiLLa , em 6 d e outubro de 1 989 . 

--------.-----

------ / 
./' 

-

; 

f,mNSi'-.GEM N9 r?9 0_ 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do art igo 66 da Constituiç~o Federal , 

tenho a h o nra de comunicar a Vossa s Excel~ncias que acabo de s a~ 

to d e mag-istrados d irigentes de classe" . Para o arquivo do Con 

gJ_-esso Naciona l , r es ti ~uo , n estcJ. oportun i dade I dois autógra:t':os do 

t .8xto ora converti do na Lei Complementar n9 60 , de 6 de 

bro de 1989 . 

o utu 

BrasiLLa , em 6 d e outubro de 1 989 . 

--------.-----

------ / 
./' 

-
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LEI CO 1 PLEi~ENTAR N9 6 O ~ de 6 de outubro de 1 989. 

o 

Possibilita afastamento de magistrados 
dirigentes de cla sse . 

-
P R E S IDE N T E D A R E P U B L J C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

L.ei Co mplementar : 

Art. 19 - Acrescente-se ao art . 73 da Lei Com p-Ie 
mentar n9 35, de 14 de março de 1979, um inciso a ser numerado co mo incT 
so 11I~ com a seguinte redação: 

publicação. 

"Art. 73 - Conc e der -s e-ã afa st am e nto: 

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . 
II - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - para cxerce~ a presid~nc i a de associação de 
classe. 

11 . . . . . . . . " " . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na: data de sua 

A r t. 3 9 - R e v o 9 a m - s e a s d i s p o s i ç õ e sem c o n t r a Y' i o . 

Bl'asTlia, em 6 de outubro de 1 989; 
1689 da lndepend~ncia e 1019 da Rep~ bl ica. 

---
.' 

-------------
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LEI CO 1 PLEi~ENTAR N9 6 O ~ de 6 de outubro de 1 989. 

o 

Possibilita afastamento de magistrados 
dirigentes de cla sse . 

-
P R E S IDE N T E D A R E P U B L J C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

L.ei Co mplementar : 

Art. 19 - Acrescente-se ao art . 73 da Lei Com p-Ie 
mentar n9 35, de 14 de março de 1979, um inciso a ser numerado co mo incT 
so 11I~ com a seguinte redação: 

publicação. 

"Art. 73 - Conc e der -s e-ã afa st am e nto: 

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . 
II - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - para cxerce~ a presid~nc i a de associação de 
classe. 

11 . . . . . . . . " " . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na: data de sua 

A r t. 3 9 - R e v o 9 a m - s e a s d i s p o s i ç õ e sem c o n t r a Y' i o . 

Bl'asTlia, em 6 de outubro de 1 989; 
1689 da lndepend~ncia e 1019 da Rep~ bl ica. 

---
.' 

-------------


